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1. Qual é a questão?  

O reconhecimento do caráter estrutural do racismo 
é condição indispensável para formular e aplicar 
medidas concretas de prevenção, enfrentamento e 
superação das desigualdades raciais. No âmbito do 
Poder Judiciário, o racismo interfere diretamente 
no acesso à Justiça, na interpretação de fatos e cir-
cunstâncias. O racismo também se apresenta como 
barreira nas trajetórias profissionais das pessoas ne-
gras, ao dificultar sua ascensão nas carreiras e nas 
estruturas institucionais1. 

Para mudar essa realidade, o Poder Judiciário lan-
çou em 2022 o Pacto Nacional do Judiciário pela 
Equidade Racial, com o objetivo de combater e cor-
rigir as desigualdades raciais, por meio de medidas 
afirmativas, compensatórias e reparatórias. Isso se 
operacionaliza com a adoção de programas, proje-
tos e iniciativas desenvolvidas em todos os ramos 
da Justiça e graus de jurisdição. O Pacto se estru-
tura em quatro eixos de atuação: (1) promoção da 
equidade racial, com foco na representatividade e 
nas comissões de heteroidentificação; (2) enfren-
tamento do racismo institucional por meio de for-
mação e medidas antidiscriminatórias; (3) melhoria 
da gestão de dados raciais para orientar políticas de 
equidade; e (4) compartilhamento de práticas e diá-
logo com o sistema de Justiça e movimentos sociais 
para fortalecer a cultura antirracista.

O arranjo institucional dessa agenda conta ainda 
com o Fórum Nacional do Poder Judiciário para 
a Equidade Racial (Fonaer)2, instância responsável 
por propor estudos e outras medidas para o aper-
feiçoamento do sistema de Justiça sob a ótica da 
equidade racial, consolidar diretrizes e promover 

a implementação coordenada do Pacto, em diálo-
go com outros instrumentos normativos, como o 
Protocolo para Julgamento com Perspectiva Racial 
(Resolução CNJ n. 598/2024) e a Política Judiciária 
de Atenção às Comunidades Quilombolas (Resolu-
ção CNJ n. 599/2024).

Desde o seu lançamento, o Pacto contou com a 
adesão de todos os tribunais do país, um marco 
relevante e simbólico no campo étnico-racial, que 
evidencia um compromisso coletivo de enfrentar o 
racismo nas instâncias judiciárias. O desafio que se 
apresenta ao se avançar na pauta consiste em qua-
lificar e monitorar os resultados dessas iniciativas: 
em que medida as ações implementadas efetiva-
mente se traduziram em maior acesso à justiça, 
decisões mais equânimes e procedimentos que 
reconheçam e respondam às especificidades ra-
ciais enfrentadas nas rotinas institucionais? 

Esta edição do Boletim Olhares Plurais apresenta 
uma análise de programas e iniciativas desenvolvi-
das pelos tribunais no âmbito do Prêmio Equidade 
Racial do Poder Judiciário, instrumento de mo-
nitoramento do Pacto Nacional do Judiciário pela 
Equidade Racial, cujo objetivo é examinar o que 
tem sido feito para promoção da diversidade e en-
frentamento do racismo pelo sistema de Justiça. 

1.	 CNJ – Conselho Nacional de Justiça; FADEP – Fundação para 
Desenvolvimento do Ensino e da Pesquisa em Direito. Características 
do racismo (re)produzido no sistema de justiça: uma análise 
das discriminações raciais em tribunais estaduais. Brasília: 
CNJ, 2024. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/
uploads/2024/11/6ajp-fadep-ultima-versao.pdf.

2.	 Colegiado permanente instituído pela Resolução CNJ n. 490/2023 e 
atualizado pela Resolução CNJ n. 608/2024.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/11/6ajp-fadep-ultima-versao.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/11/6ajp-fadep-ultima-versao.pdf
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O Prêmio Equidade Racial do Poder Judiciá-
rio, instituído pela Resolução CNJ n. 519/2023, 
destina-se a identificar, reconhecer e difundir 
inciativas de prevenção e enfrentamento do 
racismo na gestão, na jurisdição e no ambien-
te institucional. Realizado anualmente, o prê-
mio é regulamentado por portarias específi-
cas a cada edição, o que permite aperfeiçoar 
continuamente os critérios e reforçar o foco 
em resultados e boas práticas, e não somente 
em comparações numéricas entre tribunais.

O Prêmio atua em dois eixos complementares: 

1.	 Eixo Desempenho, por meio do Indicador 
de Desempenho na Promoção da Equida-
de Racial (IPER): avaliação quantitativa dos 
avanços dos tribunais na implementação 
de políticas de equidade racial. 

2.	 Eixo Boas Práticas: reconhece iniciativas 
inovadoras e efetivas no enfrentamento do 
racismo e na promoção da diversidade.

No eixo Desempenho, a premiação é concedi-
da aos tribunais que obtiverem as maiores pon-
tuações relativas na avaliação. Com o intuito de 
estimular o engajamento e a melhoria contí-
nua, fazem jus à menção honrosa os tribunais 
que apresentarem maior evolução percentual 
em relação à pontuação obtida no ano anterior, 
desde que alcancem no mínimo 50% da pon-
tuação relativa total. Em 2024, a primeira edição 
do Prêmio contou com a participação de 67 tri-
bunais e passou para 89 participantes em 2025.

Na segunda edição do Prêmio, o eixo Desem-
penho estabeleceu 11 quesitos de avaliação, 
regulamentados pela Portaria CNJ n. 100/2025.

O Comitê Executivo do Fonaer conta com 
o apoio do Departamento de Pesquisas Ju-
diciárias do Conselho Nacional de Justiça 
(DPJ/CNJ) e do Programa Justiça Plural (CNJ/
PNUD) para avaliar aspectos como: represen-
tatividade de pessoas negras na magistratura, 
no quadro funcional e em cargos de chefia; 
percentual de pessoas negras na composição 
de comitês e comissões e na condição de pa-
lestrantes em eventos institucionais; realiza-
ção de eventos de sensibilização sobre ques-
tões raciais; capacitações em equidade racial; 
elaboração de campanhas e orientações con-
tra o racismo e a discriminação; existência de 
canais de denúncia de racismo institucional; 
programa de incentivo à capacitação de pes-
soas negras para ingresso na magistratura; e 
qualidade dos registros sobre raça/cor no sis-
tema Módulo de Pessoal e Estrutura Judiciária 
Mensal do Poder Judiciário.

O eixo Boas Práticas, regulamentado pelas 
Portarias CNJ n. 140/2019 e n. 100/2025, avalia 
propostas que busquem a melhoria da gestão 
e da prestação jurisdicional na temática ra-
cial. Após avaliação do Departamento de Ges-
tão Estratégica (DGE/CNJ) e pelo Plenário do 
CNJ, as práticas são classificadas pelo Fonaer 
conforme os seguintes parâmetros: inovação, 
resolutividade das demandas de equidade ra-
cial, impacto territorial e/ou social, eficiência, 
garantia de direitos humanos e respeito a po-
vos e comunidades tradicionais, e replicabili-
dade. Ressalta-se que os benefícios, impactos 
e resultados das práticas submetidas ao Prê-
mio devem ser comprovados pelos tribunais, 
não sendo admitidas sugestões, ideias, inten-
ções ou ações não implementadas. 

PRÊMIO
EQUIDADE RACIAL
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2. Como o estudo foi realizado?  

Esta análise advém dos dados que compõem o 
IPER, que traz a avaliação quantitativa dos avan-
ços dos tribunais na implementação de políticas 
de equidade racial no âmbito da edição 2025 do 
Prêmio Equidade Racial do Poder Judiciário.  O 
cálculo do IPER é baseado em informações de 
duas fontes de dados:

1.	 Módulo de Pessoal e Estrutura Judiciária Men-
sal do Poder Judiciário (MPM): sistema utilizado 
pelos tribunais para o envio mensal de informa-
ções referentes às unidades judiciárias de primei-
ro e segundo graus; às unidades de apoio direto à 
atividade judicante; bem como aos seus(uas) ma-
gistrados(as), servidores(as) e quadro auxiliar. To-
das as informações inseridas nos formulários são 
de responsabilidade do tribunal informante3. Des-
ta fonte de dados, constam 91 tribunais do país4.

2.	 Inscrição voluntária dos tribunais ao 2º Prêmio 
Equidade Racial (2025): entre os dias 1º e 10 de 

julho de 2025, os tribunais enviaram ao CNJ as 
documentações comprobatórias, nos termos de-
finidos no regulamento, que foram analisadas e 
validadas com o apoio do Programa Justiça Plu-
ral. Desta fonte de dados, constam 89 tribunais5. 

A base de dados final da avaliação e o cálculo do 
IPER foram publicizadas na ocasião da divulgação 
dos resultados do Prêmio.

3.	 Alguns tribunais ainda não disponibilizaram dados completos sobre 
a raça/cor de magistrados(as) e servidores(as). Na média, 7,68% de 
magistrados(as) e 7,26% de servidores(as) não têm raça/cor informada. 

4.	 Para o cálculo do IPER da 2ª Edição do Prêmio Equidade Racial, o 
Departamento de Pesquisas Judiciárias realizou a extração dos dados 
do MPM referentes ao cenário de 30/06/2025. Devido ao regulamento 
vigente, na base de dados final não constam os dados de perfil racial 
de magistrados(as) dos Tribunais Regionais Eleitorais (TREs) e dos 
tribunais superiores: STJ, STM, TSE e TST. Assim, para a análise deste 
Boletim, os dados referentes a estes casos foram extraídos do Painel 
de Monitoramento Justiça Racial em 22 de outubro de 2025.

5.	 Não participaram da 2º Edição do Prêmio Equidade Racial: TRE-SC e 
TRF6.

6.	 O Programa Justiça 4.0 é fruto de um acordo de cooperação firmado 
entre CNJ e PNUD, com apoio dos tribunais superiores, que visa 
desenvolver e aprimorar soluções tecnológicas para tornar os serviços 
da Justiça brasileira mais eficientes, eficazes e acessíveis, além de 
melhorar a gestão processual para magistrados e magistradas, 
servidores e servidoras, advogados e advogadas, e demais atores do 
sistema de Justiça.

Ferramenta construída no âmbito do CNJ, por meio 
dos Programas Justiça 4.06 e Justiça Plural, que dis-
ponibiliza informações estruturadas do Poder Judi-
ciário sobre:  

•	 Processos criminais: informações processuais ex-
traídas da base de dados do DataJud referentes 
a casos envolvendo racismo (intolerância e/ou in-
júria racial e casos análogos) nos âmbitos penal e 
infracional.

•	 Raça/cor no Poder Judiciário: perfil racial do 
Poder Judiciário, com informações referentes ao 
MPM. 

•	 Prêmio Equidade Racial: informações computa-
das referentes ao IPER e os resultados do Prêmio 
Equidade Racial. 

PAINEL DE MONITORAMENTO JUSTIÇA RACIAL 

Acesse o  
Painel de 
Monitoramento 
Justiça Racial

https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=dd3d7742-c558-4f2f-8ab1-a10a2e67c48f&sheet=e40ca88a-6520-4e46-b501-eb62189c7fed&theme=horizon&lang=pt-BR&opt=ctxmenu,currsel
https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=dd3d7742-c558-4f2f-8ab1-a10a2e67c48f&sheet=e40ca88a-6520-4e46-b501-eb62189c7fed&theme=horizon&lang=pt-BR&opt=ctxmenu,currsel
https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=dd3d7742-c558-4f2f-8ab1-a10a2e67c48f&sheet=e40ca88a-6520-4e46-b501-eb62189c7fed&theme=horizon&lang=pt-BR&opt=ctxmenu,currsel
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3. O que os dados revelam?

DIVERSIDADE DE RAÇA/COR NO JUDICIÁRIO

O Estatuto da Igualdade Racial (Lei n. 12.288/2010) 
define a população negra como o conjunto de pes-
soas que se autodeclaram pretas ou pardas, confor-
me o quesito cor ou raça usado pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (IBGE), art. 1º, IV, da Lei 
n. 12.288/2010. Sob esta ótica, o Judiciário brasileiro é 
majoritariamente branco: mais de 80% de cerca de 20 
mil magistrados(as) e 65% de 283 mil servidores(as) se 
autodeclaram como pessoas brancas. Por outro lado, 
27% dos(as) servidores(as) se autodeclaram negras(os); 
e apenas 14% de magistrados(as) são negros(as), sen-
do que, destes, 1,7% se identificam como pretos(as). 
Em comparação, o IBGE indica que, em 2022, 56% da 
população brasileira se autodeclara como negra, das 
quais quase 11% se identifica como preta.

Quando a identificação étnico-racial é somada a 
outros marcadores sociais, como gênero, a sub-re-
presentação se acentua ainda mais: enquanto 28% 
da população brasileira é de mulheres negras, elas 
representam apenas 5% da magistratura7.

No mesmo sentido, o Diagnóstico Étnico-Racial no 
Poder Judiciário8 aponta que, quanto mais se avan-
ça nas carreiras do Judiciário, maior é a sub-repre-
sentação de pessoas negras: 24% de servidores(as) 
em cargos de chefia são negros(as). Isso significa 
que, mantendo-se as devidas proporções, servido-
res(as) brancos(as) estão sendo mais alçados a car-
gos de chefia do que servidores(as) negros(as).

Por ramo de justiça 

Justiça Estadual

Justiça Eleitoral

Justiça do Trabalho

Tribunais Superiores

48%

15%

25%

50%

28% dos tribunais têm programa 
de incentivo à capacitação
de pessoas negras para ingresso 
na magistratura

Total: 89 tribunais

Representatividade negra no Judiciário 
por ramo da Justiça

Magistrado(as) negro(as)
Servidores(as) negro(as)
Servidores(as) negro(as) em cargo de chefia

Justiça 
Estadual

14%
28%

24%

Justiça 
Eleitoral

19%
37%

34%

Justiça do 
Trabalho

15%
25%
23%

Justiça 
Militar

9%
24%
27%

Justiça 
Federal

10%
25%

14%

Tribunais 
Superiores

14%
32%

30%
Total: 91 casos

Com o objetivo de promover a diversidade étnico-
-racial do Judiciário, diversos tribunais instituíram 
programas de incentivo à preparação de pessoas 
negras para ingresso na magistratura. As iniciati-
vas apresentadas variam em escopo e extensão, in-
cluindo, dentre outras medidas, a reserva de vagas 
em cursos preparatórios, a concessão de bolsas de 
estudo ou incentivo e o acompanhamento acadê-
mico, profissional e psicossocial de candidatos(as).

7.	 Análise de magistrados(as) por sexo e raça baseada em dados do MPM 
do painel Estatísticas do Poder Judiciário (acesso em 28/10/2025). Pode 
haver diferenças em relação a outras fontes do MPM usadas neste 
boletim, devido à periodicidade distinta da Base Nacional de Dados 
do Poder Judiciário (DataJud). Disponível em: https://statics.teams.cdn.
office.net/evergreen-assets/safelinks/2/atp-safelinks.html 

8.	 Disponível em: https://bibliotecadigital.cnj.jus.br/jspui/
bitstream/123456789/728/3/Diagnostico%20etnico%20racial.pdf 

Para cada 100 mil 
pessoas negras 

habitantes, existem:

2,4 
magistrados(as) 

negros(as) 

69,6 
servidores(as) 
negros(as)

Relação, por raça, entre número de 
habitantes e corpo do Judiciário

18,6 
magistrados(as) 
brancos(as) 

232,6 
servidores(as) 
brancos(as)

Para cada 100 mil 
pessoas brancas 

habitantes, existem:

https://statics.teams.cdn.office.net/evergreen-assets/safelinks/2/atp-safelinks.html
https://statics.teams.cdn.office.net/evergreen-assets/safelinks/2/atp-safelinks.html
https://statics.teams.cdn.office.net/evergreen-assets/safelinks/2/atp-safelinks.html
https://statics.teams.cdn.office.net/evergreen-assets/safelinks/2/atp-safelinks.html


OLHARES PLURAIS | BOLETIM ANALÍTICO DO CNJ | ED. 05 
O PRÊMIO EQUIDADE RACIAL E O ENFRENTAMENTO DO RACISMO NO JUDICIÁRIO

11

28%
do conjunto de 
servidores(as) é negro(a)

da magistratura 
é composta por
mulheres negras

5%

do Poder Judiciário é composto
por pessoas negras

27%
da magistratura é negra
14% 

de servidores(as)
em cargos de chefia

são negros(as)

24%

37%
da magistratura negra é

do sexo feminino
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Presença de palestrantes negros(as) em eventos institucionais
cuja temática não seja a racial, por ramo de justiça 

Proporção de instituições que 
contam com palestrantes negros(as)

Proporção de
palestrantes negros(as)

Tribunais Superiores 100% 26%

Justiça Federal 60% 31%

Justiça Militar 67% 28%

Justiça do Trabalho 92% 25%

Justiça Eleitoral 73% 31%

Justiça Estadual 78% 23%

Total: Justiça Estadual: 27 casos; Justiça 
Eleitoral: 26 casos; Justiça do Trabalho: 
24 casos; Justiça Militar: 3 casos; Justiça 
Federal: 5 casos; Tribunais Superiores: 
 4 casos.

Total de Palestrantes: Justiça Estadual: 
4.236 casos; Justiça Eleitoral: 681 casos; 
Justiça do Trabalho: 1.766 casos; Justiça 
Militar: 47 casos; Justiça Federal: 55 casos; 
Tribunais Superiores: 203 casos.

EQUIDADE DE PARTICIPAÇÃO 

Para além da composição étnico-racial do Judi-
ciário, o IPER avalia aspectos qualitativos da inser-
ção de pessoas negras em espaços de articulação, 
orientação e difusão de conhecimento, por meio da 
participação em comitês e comissões, e na condu-
ção de palestras em eventos institucionais que ver-
sem sobre temáticas diversas da racial. Busca-se, 
com isso, evitar a reprodução de estereótipos que 
restringem a atuação de profissionais negros(as) 
exclusivamente a pautas raciais e, em vez disso, as-
segurar o reconhecimento pleno de suas compe-
tências e expertises em múltiplos campos do co-
nhecimento jurídico e institucional.

dos tribunais 
têm pessoas 
negras em 
comitês e 
comissões

dos tribunais 
tem pessoas 

negras 
palestrantes 
em eventos 
institucionais 

dos(as) 
palestrantes 
em eventos 
institucionais 

são 
negros(as)

88% 80% 25%

Total: 89 tribunais e 6.988 palestrantes.

88% dos tribunais indicaram a presença de pessoas 
negras em seus comitês e comissões, embora este 
número não represente o percentual de pessoas 
negras em relação ao total de membros dessas ins-
tâncias. O mesmo raciocínio vale para a presença de 
palestrantes negros(as) em eventos institucionais: 
dos 24 Tribunais do Trabalho, por exemplo, 22 (92%)
responderam que havia palestrantes negros(as) em 
eventos. No entanto, as pessoas negras represen-
tam apenas 25% do total destes palestrantes.  

MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DO RACISMO  
E À DISCRIMINAÇÃO 

Outros quesitos de avaliação do IPER permitem 
acompanhar o desempenho dos órgãos do Poder 
Judiciário na execução de ações que visem ao com-
bate ao racismo e à discriminação étnico-racial. Tais 
ações incluem a realização de eventos de sensibi-
lização e orientação, a capacitação em temas de 
equidade racial e a criação de canais específicos 
para registro e encaminhamento de denúncias de 
racismo no ambiente institucional.

Em relação a eventos e campanhas de sensibiliza-
ção, é expressiva a participação dos tribunais: 94% 
comprovaram a realização de ao menos um even-
to de sensibilização sobre questões raciais; e 81% 
realizaram ações de orientação específicas sobre 
o enfrentamento do racismo e à discriminação.
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Por ramo da justiça

73% dos tribunais realizam 
capacitações em equidade 
racial, capacitando, 
em média, 15% dos(as) 
magistrados(as) e 
12,8% dos(as) servidores(as). 

Comprova realizações de capacitações
Média de magistrados(as) capacitados
Média de servidores(as) capacitados

Justiça 
Estadual

85%
15%

10%

Justiça 
Eleitoral

88%
17%
20%

Justiça do 
Trabalho

58%
15%

7%

Justiça 
Militar

67%

15%
11%

Justiça 
Federal

60%
1%
0,1%

Tribunais 
Superiores

25%
11%

34%

Total: Justiça Estadual: 27 casos; Justiça Eleitoral: 26 casos; 
Justiça do Trabalho: 24 casos; Justiça Militar: 3 casos; 
Justiça Federal: 5 casos; Tribunais Superiores: 4 casos.

Já em relação às capacitações, 73% dos tribunais 
comprovaram ter realizado alguma atividade for-
mativa em equidade racial, conforme a carga horá-
ria mínima definida em regulamento. No entanto, 
o alcance desses conteúdos ainda é limitado, uma 
vez que, na média, 15% dos(as) magistrados(as) fo-
ram capacitados(as) nessa temática, sendo a pro-
porção ainda menor para servidores(as), alcan-
çando 12,8% do corpo funcional. Neste aspecto, 
observa-se o baixo desempenho dos cinco Tribu-
nais Federais avaliados, para os quais, na média, 
apenas 1% dos(as) magistrados(as) e 0,1% dos(as) 
servidores(as) foram capacitados em equidade ra-
cial durante o período de mensuração do Prêmio 
(julho de 2024 a junho de 2025).  

Por ramo de justiça

Canais gerais
Canais ou fluxos específicos

Justiça 
Estadual 59%

74%

Justiça 
Eleitoral

81%
58%

Justiça do 
Trabalho 54%

75%

Justiça 
Militar

100%
67%

Justiça 
Federal

80%
40%

Tribunais 
Superiores

50%
50%

Total: 89 tribunais; Justiça Estadual: 27 casos; Justiça 
Eleitoral: 26 casos; Justiça do Trabalho: 24 casos; Justiça 
Militar: 3 casos; Justiça Federal: 5 casos; Tribunais 
Superiores: 4 casos.

56% dos tribunais possui canais 
ou fluxos específicos para 
denúncia de racismo

76% dos tribunais possui canais que 
recebem denúncia de racismo 
em ambiente institucional

Por fim, 76% dos tribunais informaram possuir ca-
nais para registro e tratamento de denúncias de 
situações de racismo no ambiente institucional. 
Embora grande parte desse percentual se refira à 
Ouvidoria, unidade cuja existência é obrigatória nos 
tribunais, foram apresentadas outras iniciativas re-
levantes, como a possibilidade de denúncia junto 
às comissões (ou instância similar) de prevenção ao 
assédio e discriminação, e a disponibilização de for-
mulários e/ou campos próprios para registro destes 
casos na página da Ouvidoria. 

Os dados revelam avanços importantes, mas tam-
bém evidenciam que a equidade racial no Poder 
Judiciário ainda é um desafio estrutural e persisten-
te. O panorama indica que promover a diversidade 
e a igualdade racial no Judiciário exige ir além da 
adoção formal de medidas: requer o fortalecimento 
de práticas institucionais que assegurem oportuni-
dades equitativas, reconhecimento da pluralidade 
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racial e compromisso com a transformação cultural 
e estrutural do sistema de Justiça. Nesse contexto, 
o Prêmio Equidade Racial no Poder Judiciário as-
sume papel estratégico ao reconhecer e incentivar 
boas práticas institucionais, funcionando como um 
importante instrumento de monitoramento, trans-
parência e estímulo à transformação efetiva rumo a 
um Judiciário mais diverso e inclusivo. 

4. Quais são as implicações  
para o Sistema de Justiça?

Os resultados alcançados no IPER e no Prêmio 
Equidade Racial indicam que tais instrumentos po-
dem induzir mudanças incrementais e intencionais 
nos órgãos do Judiciário para prevenção e enfren-
tamento do racismo estrutural e institucional. O 
aumento da participação dos tribunais na segunda 
edição do Prêmio Equidade Racial e a inclusão do 
IPER como quesito de avaliação do Prêmio CNJ de 
Qualidade, que reconhece e incentiva o aperfeiçoa-
mento da gestão administrativa e prestação jurisdi-
cional, reforçam o comprometimento do Judiciário 
com a pauta de equidade racial.  

Por outro lado, é perceptível a diferença no grau 
de engajamento dos tribunais em relação a certas 
iniciativas. Tomando-se como exemplo a realização 
de campanhas de sensibilização sobre questões 
raciais, há tribunais que apresentaram um plano 
anual de comunicação/engajamento detalhado e 
permanente, com ações específicas de impulsio-
namento de conteúdos em datas relevantes. Da 
mesma forma, merecem destaque os tribunais 
que incorporaram especificidades locais às suas 
iniciativas, inclusive por meio da divulgação de 
trajetórias, histórias e memórias de servidores(as) 
negros(as). Em sentido contrário, registraram-se 
casos de tribunais que somente publicaram em 
suas redes oficiais menções genéricas a datas rele-
vantes, como o Dia Nacional de Denúncia contra o 
Racismo (13 de maio) ou o Dia Nacional de Zumbi 
e da Consciência Negra (20 de novembro), sem se 
aprofundar no significado simbólico e prático de 
tais marcos. 

Essas discrepâncias apontam possibilidades de me-
lhoria do indicador para que ele reflita de maneira 
mais qualificada o esforço dos tribunais na promo-

ção da equidade racial. Dentre os quesitos existen-
tes, merecem especial atenção os programas de in-
centivo ao ingresso à magistratura, a capacitação em 
temas raciais e o tratamento de casos de racismo.

Uma medida importante de qualificação dos progra-
mas de incentivo ao ingresso à magistratura seria a 
valorização de alguns requisitos para sua operaciona-
lização, como oferta de vagas, natureza dos auxílios, 
duração do benefício e atenção às interseccionalida-
des, como gênero, deficiência e perfil socioeconômi-
co (por exemplo, a pessoa candidata ser a principal 
provedora ou cuidadora de seu núcleo familiar). 

No mesmo sentido, considera-se essencial dar con-
tinuidade e destaque às iniciativas de capacitação 
em temas raciais; preferencialmente, contemplan-
do as diversas fases da carreira e áreas de atuação 
de magistrados(as), servidores(as) e colaborado-
res(as). Para além de formações introdutórias, é 
fundamental promover capacitações aplicadas e 
especializadas, capazes de demonstrar como as 
questões raciais operam concretamente nas distin-
tas áreas do Direito e na gestão administrativa do 
Poder Judiciário. Nesse contexto, destaca-se a ne-
cessidade de difundir e implementar o Protocolo 
para Julgamento com Perspectiva Racial, de modo 
a orientar decisões e práticas institucionais que as-
segurem respostas mais equânimes, eficazes e sen-
síveis às desigualdades raciais.

Com relação à prevenção e tratamento de casos 
de racismo, poderiam fazer jus a maior pontuação 
os tribunais que dessem mais visibilidade a essas 
ações, a exemplo da criação de uma aba específica 
em seus sites para divulgação de suas políticas an-
tidiscriminatórias. 

Os dados apresentados neste Boletim indicam que, 
quando as intenções são transformadas em com-
promisso institucional e quando são assumidas me-
tas específicas, há um avanço real nas estruturas e 
modos de funcionar das organizações. O reconhe-
cimento e a difusão de boas práticas, aliados a me-
canismos de acompanhamento de sua implemen-
tação, ajudam a construir uma Justiça mais sensível 
a desigualdades raciais. Se o racismo é estrutural, 
seu enfrentamento também deve ser: imediato, sis-
temático e responsabilidade de cada magistrado(a), 
servidor(a) e tribunal. 
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UM SINAL VERDE PARA A  
JUSTIÇA RACIAL NO JUDICIÁRIO

O Machado de Xangô, reluzindo amarelo  
ao centro, grita “atenção!” e evidencia o Prêmio 
Equidade Racial como protagonista na mudança 
do estado de coisas no Judiciário brasileiro.

Aqueles e aquelas que historicamente recebiam 
sinal vermelho podem, enfim, seguir adiante.

A capa deste Boletim é inspirada na obra 
Efrain Bocabalístico: Oxóssi-Xangô-Ogum  
de Abdias Nascimento.
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